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LEI N.o 470, DE 15 DE JANEIRO DE 1981

"Estende benefícios da Lei n.o 346" de 05
de dezembro de 1979, aos ocupantes de
Cargos em Comissão da Câmara Munici
pal, e dá outras providências".

o !'residente da Câmara Municipal de Nova Igua
çu-RJ., Faço saber que a Câmara aprovou e eupro
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1.0 _ Estende os benefícios da Lei n.o 346/79
aos ocupantes de Cargos em Comissão da Câmara Mu
nicipal de Nova 19uaçu.

Art. 2.° _ Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3.° _ Revogam-se as disposições em sentido
contrário.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 15 de janei~
I TO de 1981. _ Ricardo Meirelles Gaspar _ Presidente.


